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ATOS DO PODER EXECUTIVO – PORTARIA 

PORTARIA Nº. 061, DE 17 DE MAIO DE 2024. 

Exonera, a requerimento, a servidora JOICE APARECIDA DA SILVA.  

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI, do art. 65 e a alínea “a” do inciso II, do art. 90, da Lei Orgânica do Município; 

e 

CONSIDERANDO que a servidora JOICE APARECIDA DA SILVA, efetiva no cargo de Auxiliar de Creche, protocolizou, no dia 17 de maio de 2024, pedido de exoneração; 

RESOLVE:  

Art. 1º  Exonerar JOICE APARECIDA DA SILVA, matrícula nº 9253, do cargo de Auxiliar de Creche, a partir de 21 de maio de 2024. 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 17 de maio de 2024. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

DECRETOS CONTABILIDADE 

DECRETO No:01805   /2024 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3652 / 2023 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

anulação parcial ou total de dotação conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

02.04.03                                  COORD. ATIV. CULTURA  

13                                      Cultura  

13.392                                  Difusao Cultural  

13.392.1301                             INCENTIVO À CULTURA  

13.392.1301.2309                        ATIV.PROM.DESENV.CULTURA  

3.3.90.30.00               256  Material de Consumo                                               1.600,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         1.600,00 

02.04.05                                  FUNDO MUNCI. TURISMO FUMTUR  

23                                      Comercio e Servicos  

23.695                                  Turismo  

23.695.2301                             CONHEÇA PRESIDENTE OLEGÁRIO  

23.695.2301.2058                        MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO TURISMO  

3.3.90.39.00               273  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               3.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        3.000,00 

02.07                                     SEC. MUN. AGRICULT. PEC. E ABASTECIMENT  

02.07.01                                  COORD.SECRET.MUNIC.AGRICUL. PEC. E ABAS  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2223                        MANUT.ATIV.ADM.SECR.AGRICUL.PEC.ABASTEC  

3.3.90.39.00               502  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica             12.200,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                      12.200,00 

02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISM  

15                                      Urbanismo  

15.452                                  Servicos Urbanos  

15.452.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA  

15.452.1501.2046                        MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS  

3.3.90.39.00               583  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica             43.755,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                      43.755,00 

02.09                                     SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPORTES  

02.09.01                                  COORD. SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPOR  

26                                      Transporte  

26.782                                  Transporte Rodoviario  

26.782.2601                             INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA  

26.782.2601.2053                        MANUT DOS SERVIÇOS DE ESTRADAS VICINAIS  

4.4.90.52.00               649  Equipamento e Material Permanente                     7.560,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         7.560,00 

02.11                                     ENCARGOS ESPECIAIS  

02.11.01                                  ENCARGOS ESPECIAIS  

28                                      Encargos Especiais  

28.843                                  Servico da Divida Interna  

28.843.2801                             ENCARGOS ESPECIAIS  

28.843.2801.2312                        AMORTIZAÇÃO/ENCARGOS DÍVIDA CONTRATADA  

4.6.91.71.00               761  Principal da Dívida Contratual Resgatado          37.610,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       37.610,00 

3.2.91.21.00               762  Juros sobre Dívida por Contrato c/ RPPS             2.725,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        2.725,00 

02.07                                     SEC. MUN. AGRICULT. PEC. E ABASTECIMENT  

02.07.01                                  COORD.SECRET.MUNIC.AGRICUL. PEC. E ABAS  

20                                      Agricultura  

20.606                                  Extensao Rural  

20.606.2001                             PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO RURAL  

20.606.2001.2311                        MANUT.ATIV.PROM/DESENV.AGROPEC  

3.3.93.39.00               764  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica              33.875,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       33.875,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS: R$142.325,00 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12                                      Educacao  

12.365                                  Educacao Infantil  

12.365.1203                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL  

12.365.1203.2322                        MANUT. ATIVIDADES ENSINO INFANTIL/CRECH  

4.4.90.52.00               149  Equipamento e Material Permanente                     4.600,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         4.600,00 

02.07                                     SEC. MUN. AGRICULT. PEC. E ABASTECIMENT  

02.07.01                                  COORD.SECRET.MUNIC.AGRICUL. PEC. E ABAS  

17                                      Saneamento  

17.511                                  Saneamento Basico Rural  

17.511.1702                             SANEAMENTO BÁSICO RURAL  

17.511.1702.1071                        AMPL/MELHORIAS SISTEMA ESGOTO/ZONA RURA  

4.4.90.51.00               518  Obras e Instalações                                                 15.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       15.000,00 

18                                      Gestao Ambiental  

18.541                                  Preservacao e Conservacao Ambiental  

18.541.1801                             PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE  

18.541.1801.2077                        PROTEÇÃO,RECUP. E PROM.DOS  ECOSSISTEMA  

3.3.90.32.00               529  Material, Bem ou Serviço p/Dist.Gratuita              2.200,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         2.200,00 

20                                      Agricultura  

20.606                                  Extensao Rural  

20.606.2001                             PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO RURAL  

20.606.2001.2311                        MANUT.ATIV.PROM/DESENV.AGROPEC  

3.3.90.36.00               543  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física             10.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       10.000,00 

02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISM  

15                                      Urbanismo  

15.451                                  Infra-estrutura Urbana  

15.451.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA  

15.451.1501.1753                        AQUISICAO VEICULOS/EQUIPAMENTOS/MOBILIA  

4.4.90.52.00               567  Equipamento e Material Permanente                     7.560,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         7.560,00 

15.452                                  Servicos Urbanos  

15.452.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA  

15.452.1501.1015                        CONSTRUÇÃO/REVITALIZ. PRAÇAS E JARDINS  

4.4.90.51.00               568  Obras e Instalações                                                   2.725,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         2.725,00 

15.452.1501.2045                        MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS  

3.3.90.30.00               573  Material de Consumo                                             63.755,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       63.755,00 

17                                      Saneamento  

17.512                                  Saneamento Basico Urbano  

17.512.1701                             SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO  

17.512.1701.2042                        MANUT DOS SERVIÇOS TRATAM DE ESGOTO  

3.3.90.36.00               601  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física             18.875,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       18.875,00 

02.10                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

02.10.01                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

04                                      Administracao  

04.123                                  Administracao Financeira  

04.123.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.123.0402.2325                        MNUT. ATIV. SECRET. DE GOVERNO  

3.3.90.36.00               655  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física             17.610,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       17.610,00 

TOTAL: R$142.325,00 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 2 DE  MAIO  DE 2024 

 

DECRETO No:01806   /2024 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3652 / 2023 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

superávit financeiro conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  
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02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.1004                        EQUIP. MAT. PERM. P/ UNIDADE DE SAÚDE  

4.4.90.52.00               308  Equipamento e Material Permanente                     7.763,00 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              7.763,00 

10.301.1001.2027                        MANUTEÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA  

3.3.90.30.00               315  Material de Consumo                                               2.858,42 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              2.858,42 

10.301.1001.2120                        MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE BUCAL  

4.4.90.52.00               340  Equipamento e Material Permanente                     2.196,00 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              2.196,00 

02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE DESENVOLV. SOCIAL  

02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08                                      Assistencia Social  

08.244                                  Assistencia Comunitaria  

08.244.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.244.0801.2138                        MANUTENÇÃO DAS ATIVID. ABRIGO MUNICIPAL  

3.3.90.30.00               478  Material de Consumo                                                   983,09 

2.661.000.0000 Transf. Recur. Fundos Estaduais de                                               983,09 

TOTAL: R$13.800,51 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64. 

Por Superavit Financeiro: R$13.800,51 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 2 DE  MAIO  DE 2024 

 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA 

DISPENSA DE VALOR Nº 013/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E PINTURA EM CAIXA DE ÁGUA 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA 

No dia 17 (dezessete) do mês de maio do ano de dois mil e vinte quatro, às dez horas, na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão 

para deliberar sobre o processo que visa à: Contratação de empresa para prestação de serviços de reforma e pintura em caixa de água. Esta dispensa de licitação teve sua divulgação no sítio eletrônico 

https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/, pelo prazo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, sendo assim não recebemos proposta adicional. Iniciados os trabalhos, e após cuidadosa análise dos documentos apresentados, referente a contratação por 

dispensa de valor, após despacho autorizativo e determinação do Sr. Prefeito Municipal, o Sr. Rhenys da Silva Cambraia e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão Permanente de 

Licitação conclui pela contratação da empresa: CLEITON ROGERIO DA FONSECA 02756484601, pelo valor total de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). Foi apresentada como 

justificativa o seguinte, “A contratação do serviço visa promover a reforma e pintura de caixa de água, com capacidade de 8.500 litros, do Município de Presidente Olegário, para instalação na 

comunidade rural de Lobeira, situada na Região de Três Barras, garantindo o abastecimento de água potável para toda comunidade local. Atualmente, a comunidade está sem reservatório de água 

potável, podendo ficar desabastecida a qualquer momento. O bombeamento da água está sendo realizado diretamente do local de captação para as residências dos moradores. Neste sistema, caso 

ocorra qualquer tipo de intercorrência, como falta de energia elétrica ou rompimento do encanamento, toda comunidade ficará desabastecida. O reservatório existente anteriormente era de fibra de 

polietileno e estava instalado na comunidade há bastante tempo. Com o desgaste do tempo, o ressecamento da fibra, a pressão da água no interior da caixa e as fortes ondas de calor na região, sua 

estrutura se rompeu (explodiu), tornando-a totalmente inutilizável e deixando a comunidade sem reservatório de água potável.” Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa em face às 

certidões solicitadas, constatando que se encontra habilitada perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Ressalta-se que a Comissão Permanente de Licitação não se atém 

a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico 

favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Sendo assim, com fulcro no inciso II, art.75 da Lei 14.133/21 e demais 

normas pertinentes e suas alterações posteriores, confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que 

vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 17 de maio de 2024. 

Luciana Cesária da Silva Souza                                                             Monize Angela de Andrade                                                             Stephany Amancio Queiroz 

                                     Equipe de Apoio                                                                                 Agente de Contratação                                                                             Equipe de Apoio 

 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos nos Art. 75, inciso II e Art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO os procedimentos finais da Dispensa 

de Valor n° 013/2024, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA E PINTURA EM CAIXA DE ÁGUA. 

RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente caso, a Dispensa de Licitação para a Contratação de empresa para prestação de serviço de reforma e pintura em caixa 

de água e a contratação da empresa CLEITON ROGERIO DA FONSECA 02756484601. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Presidente Olegário-MG, 17 de maio de 2024 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Dispensa de valor nº, 013/2024 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E PINTURA EM CAIXA DE ÁGUA 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

CLEITON ROGERIO DA FONSECA 02756484601 

0001 Serviço de reforma e pintura de toda estrutura de caixa de água, 

reposição do fundo e do anel inferior, ambos com chapa #12. A 

pintura interna deverá ser feita em tinta epóxi para água potável 

e a pintura externa deverá ser feita com tinta automotiva. 

 01 SE R$ 4.200,00 R$ 4.200,00 

Total do Fornecedor: 4.200,00 

Total Geral: 4.200,00 

O Prefeito Municipal considerando Parecer Jurídico, HOMOLOGA a presente Dispensa de Licitação nos termos Lei Federal n.14.133/2021. 

Presidente Olegário/MG, 17 de maio de 2024. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024  

PROCESSO LICITATÓRIO 049/2024 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICIPIO DE PRESIDENTE OLEGARIO/MG comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 031/2024 referente à REGISTRO DE 

PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA aquisição de equipamentos odontológicos em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, que ADJUDICA nos termos do 

Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor : BETANIAMED COMERCIAL LTDA - 09.560.267/0001-08 

Unitário Total Unitário Total 

Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Econ. % Econ. R$ 

3 10,00 UNIDADE DENTEMED PRIME R$ 400,00 R$ 4.000,00 R$ 700,00 R$ 7.000,00 42,8571 R$ 300,00 

CX207- % 

W-2 

Descrição: CANETA ALTA ROTAÇÃO 

4 7,00 UNIDADE DENTEMED PRIME R$ 380,00 R$ 2.660,00 R$ 680,00 R$ 4.760,00 44,1176 R$ 300,00 

CX235- % 

1F E 

CX235- 

https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/
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3F 

Descrição: CANETA BAIXA ROTAÇÃO CONTRA ANGULO 

6 2,00 UNIDADE DENTEMED PRIME R$ 285,00 R$ 570,00 R$ 950,00 R$ 1.900,00 70,0000 R$ 665,00 

LED % 

Descrição: FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS. ALTA DENSIDADE DE LUZ, COM ATÉ 1200 MW/CM2, COMPRIMENTO DE ONDA ... 

Subtotal Subtotal 47,0717 R$ 

Adjudicado: Orçado: % 6.430,00 

R$ 7.230,00  R$ 

13.660,00 

 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

R$ 7.230,00 

Total Orçado 

R$ 13.660,00 

Economia % 

47,0717 % 

Economia R$ 

6.430,00 

Presidente Olegário - Minas Gerais, 17 de Maio de 2024 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

HOMOLOGAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – Processo Licitatório 049/2024 Pregão Eletrônico 031/2024 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a HOMOLOGAÇÃO do Processo Licitatório 049/2024, Pregão Eletrônico 031/2024, no dia 17 de maio de 2024, cujo objeto é para o  

REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA aquisição de equipamentos odontológicos em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. Rhenys 

da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. Inf: 3438110070 ou licitacao@po.mg.gov.br.  

 

CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 078/2024 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº078/2024, referente ao Processo Licitatório nº 037/2024 – Pregão Eletrônico 

nº 021/2024, cujo objeto é objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL TERRA 

SANTA E SALÃO DE VELÓRIO MUNICIPAL SINHÁ PINHEIRO, INCLUINDO SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO E OUTROS, no valor global de R$186.000,00 (cento e oitenta e seis 

mil reais). Prazo de vigência 12 (doze) meses a partir da data de 02/07/2024 findando em 02/07/2025. Fornecedor: PERSONA AMPLA FACILITES LTDA. Data: 15/05/2024. Rhenys da Silva 

Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2024 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2024, referente ao Processo Licitatório nº 039/2024 – Pregão Eletrônico nº 023/2024 – 

Registro de Preços nº 018/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no valor global de R$445.980,00 

(quatrocentos e quarenta e cinco mil novecentos e oitenta reais). Prazo de vigência 12 (doze) meses a partir da data de publicação no PNCP. Fornecedor: 52.***.576 WARLEY DOS REIS 

ANDRADE. Data: 15/05/2024. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2024 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2024, referente ao Processo Licitatório nº 039/2024 – Pregão Eletrônico nº 023/2024 – 

Registro de Preços nº 018/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no valor global de R$183.193,50 

(cento e oitenta e três mil cento e noventa e três reais e cinquenta centavos). Prazo de vigência 12 (doze) meses a partir da data de publicação no PNCP. Fornecedor: 54.***.117 CARLOS 

MARCELO TOLENTINO. Data: 15/05/2024. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2024 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2024, referente ao Processo Licitatório nº 039/2024 – Pregão Eletrônico nº 023/2024 – 

Registro de Preços nº 018/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no valor global de R$500.000,00 

(quinhentos mil reais). Prazo de vigência 12 (doze) meses a partir da data de publicação no PNCP. Fornecedor: ABS MAQUINAS AGRICOLAS E DE INFRA-ESTRUTURA LTDA. Data: 

15/05/2024. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2024 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2024, referente ao Processo Licitatório nº 039/2024 – Pregão Eletrônico nº 023/2024 – 

Registro de Preços nº 018/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no valor global de R$1.068.350,00 (um 

milhão sessenta e oito mil trezentos e cinquenta reais). Prazo de vigência 12 (doze) meses a partir da data de publicação no PNCP. Fornecedor: ESTRADAS TERRAPLENAGEM E INFRA 

ESTRUTURA LTDA. Data: 15/05/2024. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2024 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2024, referente ao Processo Licitatório nº 039/2024 – Pregão Eletrônico nº 023/2024 – 

Registro de Preços nº 018/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no valor global de R$233.600,00 

(duzentos e trinta e três mil e seiscentos reais). Prazo de vigência 12 (doze) meses a partir da data de publicação no PNCP. Fornecedor: LIDIANE AMORIM DE PAULO. Data: 15/05/2024. 

Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2024 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2024, referente ao Processo Licitatório nº 039/2024 – Pregão Eletrônico nº 023/2024 – 

Registro de Preços nº 018/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no valor global de R$878.300,00 

(oitocentos e setenta e três mil e trezentos reais). Prazo de vigência 12 (doze) meses a partir da data de publicação no PNCP. Fornecedor: MENDES TERRAPLANAGEM LTDA. Data: 

15/05/2024. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2024 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2024, referente ao Processo Licitatório nº 039/2024 – Pregão Eletrônico nº 023/2024 – 

Registro de Preços nº 018/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no valor global de R$218.996,35 

(duzentos e dezoito mil novecentos e noventa e seis reais e trinta e cinco centavos). Prazo de vigência 12 (doze) meses a partir da data de publicação no PNCP. Fornecedor: OLIMPIO DE 

ARAUJO DA SILVA. Data: 15/05/2024. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2024 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2024, referente ao Processo Licitatório nº 039/2024 – Pregão Eletrônico nº 023/2024 – 

Registro de Preços nº 018/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no valor global de R$288.350,00 

(duzentos e oitenta e oito mil trezentos e cinquenta reais). Prazo de vigência 12 (doze) meses a partir da data de publicação no PNCP. Fornecedor: RICARDO DA SILVA BRAGA 

TRANSPORTES. Data: 15/05/2024. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

mailto:licitacao@po.mg.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2024 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2024, referente ao Processo Licitatório nº 039/2024 – Pregão Eletrônico nº 023/2024 – 

Registro de Preços nº 018/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no valor global de R$760.046,35 

(setecentos e sessenta mil quarenta e seis reais e trinta e cinco centavos). Prazo de vigência 12 (doze) meses a partir da data de publicação no PNCP. Fornecedor: RM CONSTRUÇÃO LTDA. 

Data: 15/05/2024. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Expediente 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Presidente Olegário –MG 

Órgão Oficial do Município de Presidente Olegário, MG 

Criado pela Lei nº 082 de 14 de novembro de 2018 

Praça Doutor Castilho, nº10, Centro 

Telefone: (34) 3811-2488 

Cópias do Diário Oficial podem sem obtidas no portal do Município 

Acesso ao diário oficial: http://po.mg.gov.br/diario-oficial 

                          


